
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024
(Da Sra. Deputada Federa LAURA CARNEIRO)

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50
da Constituição Federal, e na forma dos arts.
115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida
a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao
Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública,  da  estimativa  de  impacto
orçamentário  e  financeiro  decorrente  da
aprovação do Projeto de Lei nº 5.656/2023,
de  autoria  da  Deputada  Bruno  Ganem,
que  “Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro de 2012, que institui a Política
Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da
Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro
Autista, visando estabelecer a gratuidade
na emissão da 2ª  via  do Registro  Geral
(RG)  ou,  se  estrangeiro,  na  Carteira  de
Registro  Nacional  Migratório (CRNM) ou
na Cédula  de  Identidade  de  Estrangeiro
(CIE) para inclusão de informações sobre
o transtorno do espectro autista (TEA)”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministro  de  Estado  da  Justiça  e

Segurança  Pública,  da  estimativa  de  impacto  orçamentário  e  financeiro

decorrente  da  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  5.656/2023,  de  autoria  da

Deputada Bruno Ganem, que “Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista, visando estabelecer a gratuidade na emissão

da 2ª via do Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, na Carteira de Registro

Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE)

para inclusão de informações sobre o transtorno do espectro autista (TEA)”.
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1) visando à obtenção da estimativa do impacto orçamentário e

financeiro nos exercícios de 2025, 2026 e 2027, acompanhada da memória e

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas (conforme exigido pela Lei

de  Responsabilidade  Fiscal  e  pela  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias),  em

decorrência da aprovação  do  Projeto de Lei nº Projeto de Lei nº 5.656 de

2023 e do Emenda Adotado pela Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência (CPD);

 2)  Sugestão  de  fonte  de  recurso  para  Projeto  de  Lei  nº

Projeto de Lei nº 5.656 de 2023 e do Emenda Adotado pela Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD);

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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